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Projeto do CNJ cria “audiências de custódia” para reduzir superlotação em cadeias 
 
O Conselho Nacional de Justiça, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o Ministério da Justiça 
lançarão no dia 6 de fevereiro um projeto para garantir que presos em flagrante sejam apresentados a um juiz 
num prazo máximo de 24 horas. O “Projeto Audiência de Custódia” consiste na criação de uma estrutura 
multidisciplinar nos Tribunais de Justiça que receberá presos em flagrante para uma primeira análise sobre o 
cabimento e a necessidade de manutenção dessa prisão ou a imposição de medidas alternativas ao cárcere. O 
projeto teve seu termo de abertura iniciado na quinta-feira (15), após ser aprovado pelo presidente do Supremo 
Tribunal Federal e do CNJ, ministro Ricardo Lewandowski. 
 
Segundo Luís Geraldo Sant’Ana Lanfredi, juiz auxiliar da Presidência do CNJ e coordenador do Departamento 
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de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas 
Socioeducativas (DMF), hoje uma pessoa presa em flagrante muitas vezes fica detida em delegacias ou 
centros de detenção provisória por longos períodos e só tem contato com o juiz no momento da instrução do 
processo, o que pode levar até 90 dias ou mais. “Há situações em que o juiz só tem contato com o preso por 
meio dos autos do processo”, explica Lanfredi, que coordenou a elaboração do projeto. 
 
O projeto conta ainda com a parceria da Presidência e da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, que é presidido pelo desembargador José Renato Nalini e tem como corregedor-geral 
da Justiça o desembargador Hamilton Elliot Akel,além do Ministério da Justiça. 
 
O secretário-geral do CNJ, Fabrício Bittencourt, e o juiz coordenador do DMF reuniram-se na tarde de quinta-
feira (15) com o presidente do CNJ, Ricardo Lewandowski, e definiram as premissas e requisitos de 
detalhamento da iniciativa. O objetivo do projeto é garantir que, em até 24 horas, o preso seja apresentado e 
entrevistado pelo juiz, em uma audiência em que serão ouvidas também as manifestações do Ministério 
Público, da Defensoria Pública ou do advogado do preso. Durante a audiência, o juiz analisará a prisão sob o 
aspecto da legalidade, da necessidade e adequação da continuidade da prisão ou da eventual concessão de 
liberdade, com ou sem a imposição de outras medidas cautelares. O juiz poderá avaliar também eventuais 
ocorrências de tortura ou de maus-tratos, entre outras irregularidades. 
 
A implementação das audiências de custódia está prevista em pactos e tratados internacionais assinados pelo 
Brasil, como o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e a Convenção Interamericana de Direitos 
Humanos, conhecida como Pacto de San Jose. Segundo o juiz auxiliar do CNJ, a prática já é amplamente 
utilizada em muitos países da América Latina e na Europa, onde a estrutura responsável pelas audiências de 
custódia recebe o nome de “Juizados de Garantias”. 
 
“Estamos concebendo uma estrutura que vai oferecer ao juiz um leque concreto e substancial de opções para 
sua decisão”, afirma o coordenador do DMF. “Aqueles que mereçam estar e ficar presos continuarão presos, 
mas aqueles que não mereçam vão receber medidas alternativas à prisão, ou se submeterão ao 
monitoramento eletrônico, podendo suas situações, inclusive, serem direcionadas para a mediação penal. Hoje 
o juiz muitas vezes opta pela prisão porque não tem opções”, explica. Além das audiências com um juiz em até 
24 horas, o projeto prevê, portanto, a estruturação de centrais de alternativas penais, centrais de 
monitoramento eletrônico, centrais de serviços e assistência social e câmaras de mediação penal, 
responsáveis por representar ao juiz opções ao encarceramento provisório. 
 
Os detalhes finais de execução do projeto estão sendo fechados entre os três órgãos e o projeto-piloto será 
lançado no próximo dia 6 de fevereiro em São Paulo, com a assinatura de um termo de cooperação. O projeto-
piloto será desenvolvido no Fórum Ministro Mário Guimarães, no bairro da Barra Funda, local para onde são 
encaminhados todos os autos de prisão em flagrante delito lavrados na capital paulista, e realizado pelo 
Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária (DIPO) do TJSP. 
 
Participarão do lançamento do projeto-piloto, no Fórum da Barra Funda, o presidente do STF e do CNJ, 
ministro Ricardo Lewandowski, o presidente do TJSP, desembargador José Renato Nalini, o corregedor-geral 
de Justiça de São Paulo, desembargador Hamilton Elliot Akel, o ministro da Justiça, José Eduardo Martins 
Cardoso, o governador de São Paulo, Geraldo Alckmin, além do Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP), Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Defensoria Pública do Estado de São Paulo e do Instituto de 
Defesa do Direito de Defesa (IDDF). A previsão é que as primeiras audiências de custódia sejam realizadas a 
partir do dia 23 de fevereiro. 
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Mantida redução de tarifa para eixo suspenso em pedágios de São Paulo  
 
A Segunda Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que possibilitou a fixação de 
tarifas de pedágio menores para caminhões que trafegam em rodovias estaduais com eixos auxiliares 
suspensos. 
 
No dia 10 de dezembro, o colegiado havia dado provimento a um recurso especial da concessionária Autovias 
S/A para permitir a cobrança por eixo suspenso, já que esse tem sido o entendimento adotado pelo STJ em 
outros processos. 
 
No entanto, ao analisar novo recurso, dessa vez interposto pelo Departamento de Estradas de Rodagem (DER) 
de São Paulo, a Segunda Turma retificou a decisão anterior ao considerar que a uniformização da 
interpretação da legislação federal – razão de ser do recurso especial – não poderia ser invocada no caso. É 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/Destaques/Mantida-redução-de-tarifa-para-eixo-suspenso-em-pedágios-de-São-Paulo


que a jurisprudência do STJ diz respeito a rodovias federais, enquanto o caso julgado se refere ao pedágio em 
rodovias estaduais, sujeito à legislação local. 
 
Com a decisão, prevalece o julgamento do TJSP que validou a cobrança de tarifas diferenciadas para os 
veículos de carga com eixos suspensos. 
 
Precedentes 
 
A Autovias entrou na Justiça contra ato administrativo que proibiu a cobrança de tarifa com base em todos os 
eixos do veículo, inclusive os que estivessem suspensos, sem tocar o asfalto. A empresa afirmou que 
considerou a cobrança dos eixos suspensos na elaboração de seus projetos de exploração das rodovias e que 
a aplicação desse desconto “inviabilizaria a administração, com importantes perdas não programadas”. 
 
Tanto a sentença de primeiro grau quanto o acórdão do TJSP negaram a pretensão da concessionária. Para o 
TJSP, o fato de os eixos auxiliares estarem levantados impõe a redução do valor do pedágio, pois, não 
havendo contato do eixo com o solo, o desgaste da pista é menor.  
 
A concessionária recorreu ao STJ, mas o ministro Herman Benjamin, relator, rejeitou o apelo em decisão 
monocrática. Posteriormente, ao analisar recurso contra essa decisão, a Segunda Turma deu razão à Autovias, 
levando em conta precedentes do STJ segundo os quais a opção do motorista pela suspensão do eixo auxiliar, 
no momento de passar pelo pedágio, não pode alterar o critério de tarifação. 
 
Alinhamento 
 
De acordo com esses precedentes, a suspensão do eixo não representa necessariamente menor peso e menor 
desgaste do pavimento, cuja manutenção cabe à concessionária. Assim, para alinhar a solução do caso à 
jurisprudência, o colegiado deu provimento ao pedido da empresa. 
 
Em embargos de declaração, o DER alegou que o recurso da Autovias era incabível, já que não havia conflito 
entre a decisão do TJSP e a interpretação aplicada pelo STJ a casos semelhantes, pois esses últimos foram 
resolvidos com base na legislação federal. 
 
Os ministros do colegiado acolheram o argumento. Como a pretensão da Autovias exigiria o reexame de 
provas do processo e de cláusulas do edital de licitação das rodovias, além da interpretação da legislação 
estadual – o que não é admitido em recurso especial –, a Segunda Turma reformou a decisão anterior para 
rejeitar o recurso da concessionária.  
 
Processo: AREsp. 154.888 
Leia mais... 
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Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 

Institucional – Atos Oficiais do PJERJ 
 
Clique aqui para visualizar as atualizações 2015 
 
Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de 
feriados ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do PJERJ. 
Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, não substitui em hipótese 
alguma, a publicação do Diário Oficial. 
 
Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense e encaminhe sugestões, 
elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
 
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços. 
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JURISPRUDÊNCIA* 
  
  

JULGADOS INDICADOS *   
 
 

0067074-18.2013.8.19.0000 – rel. Des. Claudio Brandão de Oliveira, j. 12.01.2015 e p. 13.01.2015 
 
Direito Civil. Ação de união estável e partilha de bens. União estável e dissolução reconhecida por sentença. 
Falecimento do autor após a sentença e no curso do inventário de bens. Habilitação dos herdeiros. Abertura de 
inventário no Juízo Orfanológico. Pedido de substituição processual pelo Espólio indeferido pela decisão 
atacada. Reforma. Espólio. Legitimidade ad causam para demandar e ser demandado em todas aquelas ações 
em que o de cujus integraria o polo ativo ou passivo da demanda, se vivo fosse. Provimento do recurso. 
Segredo de Justiça 
 
 
0076503-37.2012.8.19.0002 – rel. Des. Paulo Rangel, j. 04.11.2014 e p. 12.01.2015   
 
Apelação defensiva. Roubo duplamente majorado. Autoria fartamente provada. Palavra das vítimas. 
Preliminares de nulidade do feito que não se sustentam. Não há que se falar em violação ao disposto no artigo 
226 do cpp, quando o lesado, em juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não teve qualquer 
dúvida em reconhecer o apelante como um dos autores do crime de que foi vítima. Não se vislumbra 
cerceamento de defesa quando o que é questionado pela defesa já foi devidamente esclarecido pelo sr. Perito 
judicial quando ouvido em juízo. Autoria e materialidade dos fatos articulados na inicial acusatória que restaram 
comprovados. Relevância da palavra das vítimas. Uso de arma de fogo e faca, bem como concurso de 
pessoas proeminentes diante das provas carreadas aos autos. Manutenção da pena fixada. Acusado que, 
apesar de primário, responde, em outro processo, por suposta prática do crime de extorsão mediante 
sequestro. Respeito ao princípio da individualização da pena. O regime para cumprimento de pena foi fixado de 
forma correta, tendo em vista ser o regime fechado o único compatível com a reprimenda necessária ao delito 
dessa natureza, cometido com emprego de violência a impossibilitar a defesa das vítimas, além do que, por 
óbvio, outro regime não seria o mais adequado e suficiente como reprimenda, a teor do disposto nos artigos 33 
e 59, ambos do cp. Conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento para manter os exatos termos da 
sentença vergastada. 
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Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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